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(Ar.rtores: Vcreador Olavo Santos/PHS e Policial N{adrl/PtríB)
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r\b-roga a Lei Nlunicipal n" 6.570, dc 23.12.2015, clue

dispôe sobre a taxa dc protcção a desasües no
município de Cascavcl e da ()uúas providências.

Palácio José Ncves Formighien, 66" amversário de Cascar.el.
Em 1(r dc abril de 201 8.
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Poücial Madril
Vercador/PN{B

Jusuhcaçào;

O jaíqo de oigen mrulaiu pela inconÍitacionalidade para a cobrança da nJeida
rdxa, Peld utnfgrração da utrpação da comlxlênda tibutáia excl*iua utadaal,

Por se troldr o Corpo de Bombeimr de órgão utadaal (arr. 144, §§ 5' e 6" da

C o n s li Ír.ti çiio F e dera l),

Âinda que o Pocler Lcgislaur,o scja um podet indcpendente, estc nào se cxime de ser
harmônico com os dcmais poclcres, devendo, poÍtânto, o zclo pela constitucionalidade das normas e os
préstimos pelo bcm social.

Não é iusto que uma lei municipal de carátet inconstitucionai incuba o cidadão de arcar
com umâ obdgaçào que possa vislumbrar em grandes conseqüências, a excmplo da execucão fiscal c perda
do bem, nos casos de inadimplência c dívida atir.a. E à essa luz que a lei murucipal em qucstão dcve set
revogada.
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:\ Cârnata Nlunicipal de Cascavcl, Iistado do Paraná aprova:

Án. 1" Esta lci ab-roga a Lei Nlurucipal n" ó.570 de 2015.

Âtt. 2" Irsta lei entra em vigor no exetcici<.r financciro subseqüente a sua publicação-

A cobrança da taxâ em questão goza de inconstitucionaüdadc, quando da decisào do
Recurso Exttaotdinário do S'fF - RE 643.247, que proibiu os municípios de cobtarem taxas de combate a

incêndios.
Também em ôuúa oportunrdâde, 1ei simrlat deste municipio que dispôs sobre a taxa de

sinistto (Lci Municipal 5.363 /2009), foi cieclarada integtalmente inconstitucional pcla ADIN 904.282-6, na
qual o TJPIi maflteve a sentença do juízo, ir üerbit.


